
Portaria nº 430, de 4 de outubro de 2021.

Determina realização de sindicância

investigatória.

Adair Philippsen, Prefeito do município de Santo Cristo, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e de

conformidade com o disposto no artigo 163 e seguintes da Lei Municipal n.º

3.061/2008 determina a realização de sindicância investigatória, para o que

designa a Comissão Permanente de Sindicâncias, nomeada pela Portaria

89/2020, para proceder a investigação dos fatos ocorridos, anteriores ao

óbito do aluno Vitor Augusto Garcia da Rosa, matriculado na Escola

Municipal de Ensino Fundamental Mainardo Pedro Boelhouwer, apurando-

se as circunstâncias de sua ocorrência, para cuja finalidade deverão ser

ouvidos o pai e o irmão da vítima, a diretora da escola, a professora e a

psicóloga.

Esta portaria produz efeitos a contar desta data e revoga a portaria nº

418, de 27 de setembro de 2021.

Santo Cristo, 66º Ano de Emancipação, 4 de outubro de 2021.

Adair Philippsen,

Prefeito.

Registre-se e publique-se.

Loreci Anastácia Finger Riewe,

Vice-prefeita.
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